
Ai3.5.é.3. If-j 

PROJSCTO 

Attendando-se riue o Conaulado Geral de 2a. classe em 

Cadiz.Hespanha.ouJa dotaçffo orçamentaria é de 12:000^000 ouro 

annuaes e ouja renda foi somente de 4:970$000,segundo o ultimo 

relatório de 19I3tê de importância oommercial multo dlsoutivel; 

Que o Consulado Geral de Barcelona,cuja dotaçfio idêntica ao do 

anterior.é.sob todos os pontos de vista,de muito maior importân- 

cia cormneroial,tendo ainda a sou cargo a Jurisdicçflo de todos os 

Vice-Consulados do Reino exooptuados os Consulados de Gadla e 

Vigo; 

Que o Consulado Geral de 2a.classe em Genebra,Suissa,também de 

igual dotaçSo orçamentaria deve ser melhor remunerada,visto a 

grande affluenoia de brazileiros nSo somente nessa cidade como em 

toda a Suissa sendo de notar ainda o orosoente desenvolvimento de 

nossas rolaçffes commerciaes com esse paiz nestes últimos annos, 

Que os Consulados siuples do Porto e líarselha cujas dotações sSo 

de IOíOOOvOOO para cada um,t(?m importância oommercial muito maior 

que o de Gadlz.as rendas dos meamos sendo de 138;637^840 e 

I6:290#000 ouro,respectivamente; 

Que este projecto.nSo acoarretando ônus algum aos cofres públicos, 

pois o augmento das dotaçtJes de que nelle se trata á compensado 

por equivaletite diminuiçffo imposta,traz oomsigo as vantagens de 

concorrer para a boa organisaçffo e Justa dotaçffo e distrlbuiçffo 

dos nossos differentes postos consulares; 



A*3.2£ílí6v2 

O CongresBO Nacional resolve o seguinte; 

Io Rebaixar de categoria o Consulado Geral de 2a.classe em 

Cadiz.o qual passará a Vice-Consulado.reduaindo-se a sua dotaçSo 

de 12:0000000 a 4:0000000 por anno. 

2o Elevar a categoria de Consulado Geral de 2a.olaB8e os 

consulados simples do Porto e de ..araellia.oujas dotayCtos actuaes 

de 10:0000000 pasoarffo a 12:000^000 para oada lua delles.por anno. 

3o Elevar á categoria de la.olasse os Consulados Geraes de 

2a.,oom sede em Barcelona e Genebra.oujas respectivas dotaçfltes de 

12:0000000 passarSo a 14:0000000 annuaes. 

4o Revogam-se as disposiyCTos em contrario. 


